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PROCESSO SEI Nº 7010.2026/0002432-9.

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
№ 03.011/2026, COM FULCRO NO ARTIGO 29, INCISO XV,

DA LEI Nº 13.303/2016.

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM A

DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA EM REGIME DE
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO À OBTENÇÃO DE

ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE NOS

LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A, com sede na Rua Líbero Badaró nº 425, Centro,

no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 01.009-905, inscrita no CNPJ sob o n

43.076.702/0001-61, neste ato representada por seu Diretor de Relacionamento e Inteligência
de Mercado, Sr. TIAGO MIGUEL DA SILVA LUZ, portador da cédula de identidade RG n

4.644.200-8-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 285.192.178-93 e por seu Diretor de

Infraestrutura e Tecnologia, Sr. THIAGO HENRIQUE SCARABELLO BIROCCHI, portador da cédula

de identidade RG nº 28.970.201-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 270.727.688-07.

CONTRATADA: ADAPT - SOLUÇÕES SOB MEDIDA LTDA., com sede na Rua Honório Augusto de

Camargo, nº 270, Casa 6, Centro, no Município de São Lourenço da Serra, no Estado de São

Paulo, CEP 06.890-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.563.775/0001-80, neste ato representada

por seu Sócio, Sr. GUSTAVO POSTIGLIONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 47.743.510-

5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 390.451.568-30.

As partes acima qualificadas resolveram, de comum acordo, celebrar o presente contrato,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA I-OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO
PREDIAL, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO À

OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE NOS LOCAIS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme descrições constantes no Termo de Referência
ANEXO I, da Proposta Comercial da CONTRATADA e demais documentos constantes do

processo administrativo em epígrafe.
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CLÁUSULA II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

2.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir fielmente todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO

I deste instrumento, garantindo a qualidade dos serviços prestados;

b) Para a assinatura do Instrumento Contratual, a CONTRATADA deverá apresentar todos

os documentos relativos à regularidade fiscal, e ainda estar em situação regular junto

ao CADIN (Cadastro Informativo Municipal) do Município de São Paulo (Lei Municipal

n.º 14.094/2005 e Decreto Municipal n.º 47.096/2006), mediante consulta ao site

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/.

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no momento da contratação,

podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo durante a vigência do contrato, a

comprovação das condições que ensejaram sua contratação, devidamente atualizadas
e o envio das certidões a seguir elencadas, em formato digital (arquivo PDF) para oо е-

mail contratosfornecedores@prodam.sp.gov.br e para o gestor do contrato a ser

d)

definido oportunamente:

i. Certidão Negativa de Débitos relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa;

ii. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

iii. Certidão Negativa de Débitos Tributários e da Dívida Ativa Estadual;
iv. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais (Mobiliários);

v. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

vi. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos

causados, nos termos do art. 76 da Lei nº 13.303/2016;

e) Dar ciência imediata e por escrito a CONTRATANTE de qualquer anormalidade que

verificar na execução do contrato;

f) Prestar a CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender

prontamente as reclamações sobre a execução do contrato;

g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

13.303/16.

2.2. São obrigações da CONTRATANTЕ:

a) Exercer a fiscalização do contrato, designando fiscal(is) pelo acompanhamento da
execução contratual; procedendo o registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

contrato
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11.5 Não constituem causas de rescisão contratual o não cumprimento das obrigações aqui

assumidas em decorrência dos fatos que independam da vontade das partes, tais como os que

configurem caso fortuito e força maior, previstos no artigo 393, do Código Civil.

11.6 Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da comunicação escrita, ou, na

impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial; ou da decisão
judicial, se for  o caso.

CLÁUSULA XII - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Os termos e disposições deste contrato prevalecerão sobre quaisquer outros

entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, explícitos ou implícitos, referentes às

condições nele estabelecidas.

12.1.1 O presente instrumento e suas cláusulas se regulam pela Lei Federal nº 13.303/16,

e em casos omissos, pelos preceitos do ordenamento jurídico brasileiro aplicáveis aos

entes de natureza pública e privada à hipótese de contratação.

12.2. A CONTRATADA deverá, sob pena de rejeição, indicar o número deste contrato e da

Dispensa de Licitação nº 03.011/2026 nas faturas pertinentes, que deverão ser preenchidas

com clareza, por meios eletrônicos, à máquina ou em letra de forma.

12.3. A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere à empresa pública ou à sociedade de economia mista a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das

obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

12.4. A mera tolerância do descumprimento de qualquer obrigação não implicará perdão,
renúncia, novação ou alteração do pactuado.

12.5. Na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis que reflitam nos preços dos serviços,

tornando-o inexequível, poderão as partes proceder a revisão dos mesmos, de acordo com o

disposto no artigo 81, § 5º, da Lei Federal nº 13.303/16.

12.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

CONTRATADA e o CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

12.7. A formalização do presente contrato abrange as disposições contratuais e de todos os seus

anexos.

CLÁUSULA XIII – VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO

13.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos documentos que instruíram o Processo

SEI nº 7010.2026/0002432-9 e seus anexos e à proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA XIV - FORO

14.1. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital de São Paulo, com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir no
decorrer da execução deste contrato.

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 2 (duas)

vias de igual teor, perante 2 (duas) testemunhas abaixo.

São Paulo/SP, 11 de março de 2026.

CONTRATANTE: TIAGO MIGUEL DA SILVA LUZ

Diretor de Relacionamento e Inteligência de Mercado

alTHIAGO HENRIQUE  SCARABELLO BIROCCHI

Diretor de Infraestrutura e Tecnologia

CONTRATADA: GUSTAVO POSTIGLIONE

Sócio

TESTEMUNHAS:

1.

Vlan Amãa Gatriel
Vzviane Peneana
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Agência Reguladora de Serviços
Públicos do Município de São
Paulo

NÚCLEO DE GESTÃO PATRIMONIAL

Extrato de Aditamento (NP)   |   Documento:
154087300

PRINCIPAL

Número do Contrato

0062022

Contratado(a)

SILVIO SANTOS PARTICIPAÇÕES S/A

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

43.350.131/0001-01

Data da Assinatura

01/04/2026

Prazo do Contrato

60

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE POSIÇÃO
DE LOCATÁRIA NO TERMO CONTRATO Nº
006/IPREM/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
(SPREGULA) E O INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
(IPREM-SP).

Data de Publicação

06/04/2026

Íntegra do Contrato (Número do Documento
SEI)

154002077

Empresa de Tecnologia da
Informação e Comunicação do
Município de São Paulo

GERÊNCIA JURÍDICA

Extrato de Contrato/Nota de empenho
(NP)   |   Documento: 154040334

PRINCIPAL

Número do Contrato

CO-06.03/2026

Contratado(a)

ADAPT - SOLUÇÕES SOB MEDIDA LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

14.563.775/0001-80

Data da Assinatura

11/03/2026

Prazo do Contrato

180

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO.
CONTRATO Nº CO-06.03/2026. PROCESSO SEI
Nº 7010.2026/0002432-9. DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 03.011/2026, COM FULCRO NO
ARTIGO 29, INCISO XV, DA LEI Nº 13.303/2016.
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/
A. CONTRATADA: ADAPT - SOLUÇÕES SOB
MEDIDA LTDA (CNPJ: 14.563.775/0001-80).
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM A
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA EM
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA,
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO À
OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES
DE SALUBRIDADE E HIGIENE NOS LOCAIS
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. VIGÊNCIA:
180 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONTADOS A
PARTIR DO DIA 12 DE MARÇO DE 2026.
VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE
CONTRATO É DE R$ 453.179,04
(QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL,
CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E QUATRO
CENTAVOS).

Data de Publicação

06/04/2026

Íntegra do Contrato (Número do Documento
SEI)

154036884

Outras (NP)   |   Documento: 154082024

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Apostilamento de alteração contratual

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO.
APOSTILAMENTO Nº AP-02.04/2026 AO
CONTRATO Nº CO-12.10/2025. PROCESSO SEI
Nº 7010.2025/0009646-8. REGISTRO DE
PREÇOS Nº 09.001/2025 - ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 15.11/2024.
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/
A. CONTRATADA: TELELOK LTDA. OBJETO
DO TERMO DE APOSTILAMENTO:
ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA FILIAL DA
CONTRATADA (CNPJ: 58.328.758/0013-77).
INALTERABILIDADE: PERMANECEM
INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO
CONTRATO CO-12.10/2025, QUE NÃO
CONFRONTEM COM O DISPOSTO NESTE
APOSTILAMENTO.

Anexo I (Número do Documento SEI)

153968760

Data de Publicação

06/04/2026

Outras (NP)   |   Documento: 154082913

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Apostilamento de alteração contratual

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO.
APOSTILAMENTO Nº AP-03.04/2026 AO
CONTRATO Nº CO-02.12/2025. PROCESSO SEI
Nº 7010.2025/0012298-1. REGISTRO DE
PREÇOS Nº 11.001/2025 - ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 15.11/2024.
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/
A. CONTRATADA: TELELOK LTDA. OBJETO
DO TERMO DE APOSTILAMENTO:
ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA FILIAL DA
CONTRATADA (CNPJ: 58.328.758/0013-77).
INALTERABILIDADE: PERMANECEM
INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO
CONTRATO CO-02.12/2025, QUE NÃO
CONFRONTEM COM O DISPOSTO NESTE
APOSTILAMENTO.

Anexo I (Número do Documento SEI)

153969568

Data de Publicação

06/04/2026

Extrato de Aditamento (NP)   |   Documento:
154086190

PRINCIPAL

Número do Contrato

CO/TA-09.03/2026

Contratado(a)
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